
Da Presidência: 

H O M O L O G A Ç Ã O 

Considerando o contido no Processo Licitatório, na 

modalidade Pregão Presencial n° 09/2013, e no 

parecer jurídico, declaro D E S E R T A a licitação, 

que tem por objetivo adquirir café, açúcar e chá, 

itens 01 ao 03, para uso neste Legislativo. 

Telêmaco Borba, 18 de novembro de 2013. 

Carlos Roberto Ramos 

PRESIDENTE 

 


